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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CORONEL
BARROS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-43222/2004 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria.
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓN10
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, com sede na Travessa Vinte de Março, n' 001, Coronel Barros-RS,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador BRAULIO SCHERER, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

. 1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo II 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenerites:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2- - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Coutrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ'\1A

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGR;AM;à;
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \
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II "_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IH _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.° 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel' para impressora, disquetes, cd-rorn regravável) e.pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou Jegal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecídos ã CASA
LEGISLATIVA, ressaltando.se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (810) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no alO da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA Ll?GISLATIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, .inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4- Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusívamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela .

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO so~ente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. ,

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

• II Petrônio Barbosa Lima Carvalho
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília;2h de ~ de 2004.

á3A~L ~~
Ver~dor Braulio Scherer
Presidente da Cámara Municipal de Coronel Barros

JJú .M r2aM(!J:w. '
RepresLte da Cárnara Municipal de Coronel

Barro,' O
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..

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI RlIbric~_._ ••... _

7

•

•

!
I
!

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Anti vírus .

/
t
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Coronel
Barros:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: .

treinamento

] atestar instalação
treinamento

(t(] a~estar instalação
treinamento .

(ss) JJ3J. 'li '10

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

5 - informa se há provedor de acesso a Inte

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

icíPio~~im

r U 10 c erer
Câmara Municipal de Coronel Barros

[KJNão

[XJNão

D
D

Este Jormuhirio deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
'com (J maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.
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FOR.""fULARJO DE A CElTA ç.4O DE EQU1PAMEN: +iJ;£:::.::::.....::::-.... . '-"-"i,
IV crsão 11) .

Câmara Municipal de Coronel Barros
Estado: iRia Grande do Sul Data: 17/08/04

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pesse,,, autorizada pela Câman' que está realizando o aceite)

h3raulío Scherer
i ..

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

1. Dados dos equipamentos recebidos:,
Assistência Técnica
Empresa:
iSupridata Intormática,

Num. de série:

Técnico:
i iJorge I~an dos Santos Cifuentes Herrera

62-78288

DDDlTelefoneComercial:
li 55 33124555

Cm Microcomputador ,,"ovadatn NDI'500A260Z
•

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SIM/NÃO 'Sim

3. A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIM/NÃO Sim

4. Foi Ministrado cursO de 3 horas'? " Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

SL"'lI NÃO 'Sim (Muito Bom, Bom, Re~\I1ar, Ruim) l-IlI'''ÍO ~O"'1i

!Jbservações:

,

Num. Série Micro:

Num. Série Monitor:

Num. Série Modem:

Num. Série Webeam:

Num. Série Rouler:

Estabilizador Enermax 1000W:

•

OOI2Y6~ __....

Ii v04060098I

d21z244001283

csl0504385306738
bd I013~.Qº~508

ooqx.bib

I
I '
,. i
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de fu~cionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.

Braullo Schruer
Pr •• jdentlj

Data 1;z. / 0'( 104 Assinatura

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOft c'

DE CORONEL uRROS
TV. 20 J)f r.H~çO, 001
co~ONEL BA~ROS. R'!:

J~.
\I

tnTERlEGU
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entre o CeOlro de Informática e rmccs,aml:1llO de Dados do Scnad"
Fedeml _ PRODAS[N. atul\l1do como Ó't'ã" E~eculor do Programa
lmcrlegis e a Climara Municipal de Silo Miguel de T"ums-RN: OB.
J[TO: Eslabelecer e CC!'ular o participaçilo da Ca.<,aLcgislativa no
l'rograma loterlcgis: MODALIDADE: No, lcrnl05 do dis~lo 00
Art. 25, da L,'i 0° 8.6(,6. do ZIJ06II~93. bOI)1como sua.s a!tem,l\cs;
DATA DE ASSINATURA: 07<ll6l20l14:VIGENCIA: A p3nir da cima
de IlSsinaturn. e<>l1),.igenei" eqoi,'alcme ã doracão do Programa lo.
lcr1cgi-: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. pROD .••.SEN ' Ex,
mn. Sr. P"\rÓ:1ir>tlorbosa Lima Ca •.•..alho- DirclOr-Excculivu: Pel"
Conveniado. Verendor Amido Alves da Cru~. Pn:sideole dn Cãmara
Mooieip31 de Slo Migucl de TOllro>-RN.

[spEcn" eon,'rnio n": RN-24061/2004 - INTERLEGIS. celebmdo
com: O Cenlro de Informálica c PmcC'samenl" de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN. :õtuando eOlIl() Órgao Executor do Programa
Imerlcgi$ e a Cãmam Monieipal de SelTinha-RN; OBJETO: Esta-
holeccr c rqrnlar n participa,:'!o da Casa Letlislnli\'a no Programa
Interlegi,: MODALIDADE: N~ lermos do de<poslo no An. 25, da
Lci 0° K6(,(" dc ;:IIO('1l993. bem ,corno suas altem,õe" DATA DE
ASSINATURA: 07106J2004: \'lt;ENClA: Á p3rtir da dala de as-
~inatora, COm \'igencia equivalenle ã dura,ão dr>Programa lnterlegi-:
SJ(õNATÁRIOS, PoIo Scoado t'edernJ _ PRODASEN - Exmo. Sr,
rein>oio Barho"a Lima Ca" •.•lh,}- Dirclor-E.'ecuti,'o: Pelo Cno\'e.
niadn. Vcreador Rcginaldo J05é Ele/erra de Sou~a, Presõdente dn Cã-
mam MunicijXIl de Serrinha_RN.

ESPÉCIE: C<,ovi"ni" oU:RN-2404,/2004 _ INTERLEG1S, celehl""do
colre o Centm de Inrormãliea e Proc'-"'<amemo de Dados do Senad"
Federal - PROOASEN, atuando como Órgão httulor do Prot,'T3ma
Imtrlcgi, c a Câmara Monicipal de Alto do R"dri~oc,-R,'l; OBJETO'
ESlalxlccer C regular a pmticipaçl" da Ca.'NILegi,lal".a nO Progmma
Imer1e"i" .\10DALIDADE: Nos 1= d" dilpost<> M Art. 25, da
Lei n"-~.66l>. de 2110611993, hem ,como ~oas ahera,ões: DATA DE
ASSINATURA, IN1912OlJ4; V]{jENClA: A partir da data de as-
lina",ra. com vi~ência eqoivalem.: ã dura,ilo du Programa lotericgis;
SlGNAT ÁRIOS: PeI" Senado Federal - PRODASEl': - E.•mo, Sr.
('elronio BlIJ"hos:l Lima CIIJ"'lIlbll' Diretor_Exccolivo: Pelo Con,"e-
niado. Vercndor Femando Anl6nin Rodrigues, presidonte da Câmara
Municip31 de Alm dn Rodrigue,.RN.

ESPÉCIE: Convcn;o nO:RN-24059f2004 _ INTERLfGIS, cclebmd"
cnlre o Centro de Inrormáliea e Proccss~mcntO de Dados dll S<:nado
Fedeml _ pRODASEN. almmd" eom,~ Org:~o Executor do Progmma
Interlegi, c a Clima", Municipal do Santa Cnu-RN; OBJETO: Es-
lal>clcctr e rcgulnr a partieipaçi\" da C"-"" Le,gislal;,'a no Pmgranla
Inlcrlegis: :-10DAUDADE: 1'1I'"termo, do dll>pOSlll"'" Art. 25, da
Lci n' ~.66l>. de 21106119'13, N:m.eomo ,oa, ~hemçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 1~11Of2004: VIGENCIA: A partir da data d~ as-
"ina'ura. ~ntn vig""cia cqoi.-"lente ã doração do Programa Imerlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Fedcral _ PRODASEN - Cxnt<l. Sr.
PClronio !:Iarbor.a Lima Ca •.•..alho- Diretor-E,~cuti\'O: Pelo Con •.•.,
oiado, Vcreador Torci,i" R~inald" da Sil\'a, Prt,idenle da Cllmara
Municipal de S(mu, Cruz-RN.

EsrECIE: Coo'eoio o': RN_24063l2004 - II\'TERLEGIS. eekbmdo
enlre o Centro de Informálica e ProcC"samenlo de Dados do Senado
Fedcnl _ pRODASEN. aruando eumO Óll'i\<) Exccolor do Pnl{,'TIlma
Inlerltgis c a Cãmam Monieipal de Pa.--rnlmirim-RN: OBJETO: E,-
labelecer c regolar a pa;1ieipa,~o da C",a Legisla'i"" no Progmma
lolorlogis: MODA!.IDADE: N~ lerm"s do di~~lo no An, 25. da
Lci n" 1\1\66. do 2Ii06I1993, I>cm_Cúmo ~uas altera,""': DATA DE
ASSINATUI~A: 2211012004: "IGENClA: A p"r1ir da data de aS-
sin/ltura. com .igéneia eqoivalenle ;\ durnçiio dn Programa loterlcgi>:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - bmo. Sr.
petrônio Barho,,~ Lima Carvalho- D;n,lor_ExecUlivo; Pelo Conve-
nindo. Vereador ,\mõn;o Bati,Ul B=s. Presidente da CãmRra Mu.
nicip.,1 de Pam~mirõm_RN

GSPÉCIE: Coo'.:n;o n": RN_2.J()(,4'2004 _ INTERLEGIS. celch'lldo
enlre o Cenlro de InformãlicR ~ ProcCSSlU11Cl11odc Dado' do Senado
F.:deml _ PRUDASEN. "'oand", cum" Õrgilo E"ccut"r do Pmgmma
Inlcrlegis e a Cãmam Monicipal de, S~o t'raocisco do Oeslc.RN:
U[lJETO: E,labelecer e n-g:ola, n I"'rtleipa,âo da Ca," Lcgl~lati"a no
['r"grama Inlcrle!.'i<; MODALIDADE: l':os lormo, do dispos'o no
Art. H. da Lei 0° S.666, de 21m6JIY93. bcm c"mo ,ua._ allcraç&s;
DATA DE ASSINAnJRA: 22110/:004: VIGENCIA: A partir da data
de a•• inatura. eoo: ,'ig..'ncia equi,.alente à dumç~o do Prugmmn In_
tcrlegi,: SIGNATARIOS: Pel., Se",,,I,, F",kml, - pRUDASEN _ Ex-
mo. Sr. Pelrolli.) llarb<>S:1Limn Ca•.•.'al}.o_ Dlrclor-ExecUli.'o: Pelo
Con"enõado. Vercador Franei""" Rogerio de ea,tro. P=idcote d.
Câmara Munieil"'l de SW Francis.co do Oc,,~_RN

ESPÉCIE: Con,cnio nO; RN_240f,ZI2I\(1.1.- INTERLEG1S. cc1eb:ado
cmre o Cemro de 1"lormálÍCiI e PmcC'.,!,rneolo de Dado, co Senado
Fedcral . pRODASEN. atuando como Org30 ExeCUlor do l'roJlnlmn
Inlcrlq;;, e a Câmara Municipal de Galinhos_RN: OBJETO: ESla-
bclccer e regula, a participa,i\<) da Casa legi,laliva no Programa
Inlerlcgis: M.ODALlDADE: Nos Icrmos dn disposto n" Art. 25, da
Lci o" 3.666. de 2110611\193. bem oomo s.uas allcra,lIcs: DATA DE
ASSINATURA: 04/11/2004; VIGÊNCIA: A partir dJ dara dc a.<.
,inalura. çnOl vigência equi""lente à dumçw do Progmma Interlegi5.;
SICjNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - pRODASHJ - E.,mo. Sr.
Pelmoio Bomo,", Lima Ca,,'alho' Direto,_Exttuli\'o: Pelo Com'c'
niado, Vercado~ Gilvnn Rndrigoe_ dn Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Galinb",-RN.

ESp~CIE: Con,""nin nO: RS.4:!234/2004 • INTERLEGIS, cc1ehrado
entre r>Cemro dc lnrormática e Prnccss.amonto de Dad", do Scnado
Federal _ pRODASEN, atoando como 0't'ã" E,\Cc'Utur~o Programa
hllcrlcgis e a Cãmnra Monieipal dc Entre Ri", do Sol-RS: O!iJETO:
Estabelecer c regular a panieip3ção da Casa Lcgi,lativa no Programa
Intcrlegõ': MODALltlADE: Nos temlns d" disposto no An. 25. dn
Lei n' S.666, de 21106'19'l3.l>cm.cnroo ,uas Jllcrn,l\cS; DA1A l)[
ASSINATURA:, l,i05f2(l(}1: VIGENel"" A partir da data de a,-
Slnato,a, eom vt~ência eqUlvaleme iJ duração do Programa Inlerlegts:
SIGNAT ÁRIOS~ Pelo Senado Federal _ PRODASEN - bmo Sr.
pelronio Barbosa Lima Ca,,'alho_ Dirclor-Excculi,.o: Pelo Convc-
niado. Voreador Jaodi Zorawski. P=idl:1l1e da Climara Moni,ip;ll de
Entr~ Rios du Sol-RS.

ESpÜ;IE: Convênio nO: RS--4331312004 _ INTERLEGIS. eclebraci<)
enlrc O CenlrO de Informálica c Proce"~mcnlo de [brios do Senado
Federal - pRODASEN, alu"-~do com<>O't'ão EXCCUI'll"do Programa
lntcrlcgi, c a Câmam Municipal de Roque Go~ales-RS: OBJETO:
Estabelecer e n-g:ular a p3nicipa,1I0 da Casa LCl1l~lali\"ano Programn
Inlcrlcgi,; MODALIDADe: Nos lermos do dLspo<ln no An. 25, da
Lei n" ~.666, de 2110(,11993. bem.cnmo suas alu:ra,IIe.s; DATA DE
ASSINATURA: 04.'09200+: \'lliENClA: A parti, da dala de .,-
si~atom, com "i"ü.cia oqoi,,,lenlo 11doração do Programa 10lerlcgis:
SIGNATÁRIOS~ Pc!.) Senodo Fcdeml _ pRODASEN - Exmo. Sr.
Petroni" Barbos., Lima C",r"alho_ DirclUr-EJcccuti\"O: Pelo Co:!ve-
niado, Vereador Joiln Sehccrcn Ha..••.'. Presidenle da Cãmara Municipal
de Roque (j(lllZalc.••..RS

ESPÉCIE: Convrni(l nO: RS-4D63/2004 - INTERI.EGlS, cclct>radn
enlrC o Ceor:\> de Inf"rmálica c Proct:lslU11enlode Dados do Seoad(l
Federal _ pRODASEN. atuando cOnlOOrg •.<, E~,'COlor do Pmgmma
lnterlegi, c a Câmara ,\lonieipal de Sagrada Familia.RS: OBH"u:
Estabclecer C regular n portidpa,ào da Casa Legi~lati,'a no Programa
lmerlcg~': MODALIDADE: Nos term,,, d" disposto 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21Int\II~93. bem com" sllas alteraç/lcs: DATA DE
ASSINATUR, .•.: 17ifl5J201l4: VI(i[NCI. .•.: A partir da data de as-
sinalura, COm•.igblcLa equivalente à duraçilo do Programa Interlegi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedl'n!l _ PRODASEN - hlIl(). Sr.
Petronio Ba:1l0s..1Lima ClIJ"valhe>-Diretor.E,ccuti\'o: Pelo Cnn"e_
niado, Vereador Ordali"" Vieira Suares. Presidente da Cãmara Mu-
nicip31 de Sagrada Familia-RS.

ESPEClE, Convenio o": RS-4JJ2012004 - INTERLEGIS, celebradn
cnlre o Cl:1llro de I"formática e Prot<:S.,!,mcnlo de Dado, do Scn.dn
Fedcrol - PRODASEN. a,u"n~o com" Orgiio Execulor do Programa
Intcr\cgis e a Câmara Monicipal de, Santa Võl(,ria do Palma,_RS:
OBJETO: Estabelccer e regular a p.,rtlcip3ção da Ca~a LCgJslat,,'a o"
Programa Interlcgis: MODALIDADE: N", termos do di,posto nr>
An. 25. da Lci o" M.6t\6. de 211()(,1[993, bem como suas altem,õcs:
DATA DE ASSrNATURA: il1051201\.l; VIGENC1A: A partir da data
de a •• inalum. com "igrncia cqoivalt1lle iI doraçilo do Pro~'1"lImaIn-
tcr1c~i" SIGNAT,\RIOS: PeI." Sm",ln F,dcral. - pRODASEN - L<-
mo. Sr, Pelr"nLO Barhn,a L,ma Carvalho- Dll'l:lo"lr.E.,ttu:i,.o: Pcl,)
Con"cniad,). Vereador Volmair Barr~t,}, Prcsidenle da C..lmora ,\10_
nicipal dc Sar.tn Vil6rin do Palmar.RS.

ESPÉCIE: Convênio nO: RS-43249f2004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre O Centro de Info~máliea c Proces<~ment" de [bdos do Sennd,)
Fedtrlll _ PRODASEN, atuando como Orgilo E.~CClllurd" Pro.!!rama
Imerlcgi, e a Càmara Municip31 do GC1úlio \'mgas-RS: OBJETO
E<tabclcce, c CC!'ulara participação da Casa Legislai i,,, no Programa
Inlerlcgis: MODALIDADE: N"s lennOS do disp""IO 00 Art, 25, da
Lei o' M.666. de 21/0611993, bom ,como ,uas ahcraçll"-': D..•.TA DE
ASSINATURA: 25J05f200+: VIGENeIA: A partir da do", de as_
sinalura. com ,'igênda equivalente ã duração do Programa Inlcr1cgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - pRODASEN • E.•mo, Sr.
Pelrooio Barlx>.'a Lima Can;a1ho' Direlor-L~CCllti\'O; Pelo Conve-
niadO, Vereador Darcy Jnão de Marehi. P=idenle da Câmara Mu-
oicipal de (kI1,lio Varga<.RS

ESPÉCIE: Convi"ni,) n": RS--43185l2n04 . INTERLEGIS. celebrnoo
enlrc o Cenlro dc Inrormáliea c Proc,,,amemo dc Dad05 do Scnado
Fedeml - f'RODASEN, aloarrdo CnmOÓrgão r"c'Culor do Programa
Imcrlcgi, Oa Climar' Municipal dc Almirante Tamandare do Sul-RS:
OBJETO: LSlal>clceor e regular a parlicipação da CIl.<aLegislaliva no
P"'grnmn loterl~gi" MODALIDADE: l':os ltrlnC>'<do di'fl,)Sto nll
Ar!. 25. da Lei n' S.(,(,6. de 2IJ{l6{1993. bel)1 como s"a.<,altcnlÇOCl:
DATA DE ASSI"ATUR," 3 \105.'1004: VIGENCIA: A [XlI1irda data
de a~sinal"ra. com .'igêneia ~-qoivalcnle ã duraçã" d'l Progmma 10-
lcrlcsi~: SIGNATÁRIOS: Pel." S"nndo [-"c-deral_ PRODASEN _ L,-
mO. Sr. pe"ôoio fhrb<= L,ma Cnrvalho- Diretor.E.",eul,,'o; Pelo
Con,.cnõado. Vcrcndo" Paulo Cesar B=rolo. P"",idcnle da Câmara
Mllnicip:'ll de Almirante TamandiUi d" S"I-RS

ESP£C1E: Con'>inio nO: RS-43193/2()114 _ INTERL[GIS. celebrado
enlre ° Cenlto de Informalica e PmcCS$amcnlo dc Dad<" do Senado
Fedcral _ pRODASEN. nlolllldo como Orgão Executnr do Programa
lomle!.'i, e a Câmara Municipal de Billnl Funda-RS: OI3JETO, Es.
labeleccr e regular a par1ieipaçã" da Cosa Legislaliva no Programa
Imcrlegis; MODALIDADE: Nos lormos do di'posl" no Art. 25. da
Lei n° S-blIf,. <k 21106/1993. bem comO soas aJtera,t\e~: DATA DE
ASSrNATURA: 3110512(\04: VI(jÊ~ÇIÁ: A partir da daJa de as-
sinatura, ~"m ,'igência equi'lIicntc il dOnlÇ!o do Programa Interl,!lis:
SIG:'olATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASHJ - E.,mo. Sr.
!'etmni" Barbos.a Lima Ca"alho- Dirctor-E~cCU1i,'o: ('elo Convc.
niado. Vereador Adriano Augusto landMã. Pr""idcnte da Cãmara
Monicipal de Ilarra Fuoda.RS

ESPECIl:: Con,""io n": RS-4319S12004 _ INTERLE(iIS, celcbrado
COlte o Cenlm de InformiÍliea c Proce'<:Imcnto de Dados d" Scr",du
Federal _ pRODASEN. ato ando corno Ó,!:ão Eu'rutor d.) Projrrama
Interlegis c a Câmara Monicipal de Bo., Vi~la do Incm.I(S: OBJETO'
8Ulbelccer e regolar a pmieipação da Ca~a Legi,lmivn no Programa
lotcri""is: MODAJ.lDAtlE: Nos tenllr><do dispo,lo no An. 25. da
L.:i nOM.(,6(.,de 11/0(,.119'13,l>cm como r.uas "lleraçlies: DATA DE
ASSINATURA: l~f05f21>Q.1:VIGÊNCIA: A par:ir da dnUl de a.c_
sinatura. ~om ,'igencia cqui,,.,icmc ã dura,ão ci<,Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, PeI" Sen~do Fedoral . pRODASEN _ E~mo. Sr.
Pctrõnio Da,;,,,sa Lima Carvalho_ Direto,-ExecUli,.,,: Pelo Con"c-
ni3do. Vereado, Aguioelo Drehicr. Presideole dJ Camam MoniCõpa\
de Boa ViSla do In,m.RS.

ESPEClE: Con,ênio n'; RS--4320\I2004 - INTERLEGlS, eelebrado
e~lre o Ccnlro de Inrormalic,' e Processameolo de Dad,,., do Senado
Federal. pRODASEK atuand" como Ó'l!ãO bocutor d() Prngrama
lotorlcgis C a Câmara Mo,ticip31 dc Caib.tc-RS: OBJETO: Eslabe.
lecer e regular a p3rticifl.',ão da Casa 1..cl1islati,.a "0 Prq!rama In-
Icrlegis; MODALIDADE: No, lermos do d"po'IO no An. 25. da Lci
n° H.666, dc 21106119Y3, hem COmOsull.' altomçocs: DATA DE AS-
SINATURA: 2 lI05/2ntl-l: VJGÉNCIA: A p,m;r da data de a,sinalura.
rolll yiSencia oqoi,'a!ente 11doração do Programa lolerkg.is: Sllj-
l':ATARIOS: p~l" Senad" Fedeml - PROD ..•.SEN - C~mo. Sr. Pe.
lronio 3"''00,,"' Lima ("",,alhe>- DirclUr.E,<c("Oli,.o;Pelo Cnn'.eoiado.
Vereador Joqrc de Mallos Olõvcira. Pre,idenle da Cãmam M"nicip31
de CJibalC-RS

ESPÉCIE: Cm"'.:oio nO:'RS-4.1199,'2004 _ lNTERLE<õ1S, celehradn
cmre o CCnlrll de lnr"rmllllea e Procc~"Il1lcnto de DaJM dn Senado
~ed~ral . pRDDASE:-t. alonndo cnmo O'l!ã" E~ecotor dt> I'mgrnma
Inlcrlegi' c a Cimara Municipal de Cacequi-RS: OIlJETO: Estll-
belecer c regular a participação da Ca~a LeglSlalin Dl>Progrnrna
Intcrlcgis: MODAlID"DE: Nos lermos do dispoy,;lonO An. 25. da
Lei 0° S.óM, dc 2110(\JI~9J, bem eomo ,0"-' allem,õe" DATA DE
ASSINATURA: 1/10512004: VlGEI'.'CIA: A panir da dalll de as_
smaturo, ,om vigência equivalenle ã dura,ão do Programa Inlerlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedoml _ I'RODASEI'.' - Exmo. Sr.
Pelronõ" Ihrbosa limo Carvalho- Direlor-Executivo: Pelo Con'.e_
niado, Vereador Amaori Lima Frago.so. Presidente da edmam Mu-
nicipal de CllCequi-RS.

ESpECIE: Con~...,i" n': RS-43105l10()4 . INTERLEGIS. celebrado
crlre o Cenuo de lnfoTIlliÍtica e Proc"""mcnto de Dadol. do Senado
F.:deral • PRODASEK atuando eOmo Órgão Exe<;ulnr do l'rograma
Ir.tdcgi~ c a Câmara Mu~;cip.,1 de Campo No"o-RS: OtlJETO: Es.
tabelecer e regolar a p3nicira,ão da. Ca,a L~gislati,'a 00 ProgramJ
Imcrlcgis: MODALIDArJE: Nos lermOS do dispo"" no An. 25. da
Lei o' l\.6(,(,. de 21ifll\lI'1\13. bem como suas alleraçõc~: DATA DE
ASSINATURA: 27105l21l04: VIGENCIA: A panir da dalll de as.
sinalUm. com vigeneia .:qui,,,lcme à dura,ão do Prn~ramo Inlerlegi-:
SIGNATÁRIOS: pdo Se,,"do Fodcml . pRODASEN _ Exm". Sr.
Pelr<"inio llarho,a Lima Carvalho- IJirelor-r"cculi,'o: Pelo Com'e_
niaGo. Vereador Nelsi Maliclli da Sil"". ['residente d~ Câmara Mu-
nicipal de Campo N",.o.RS

ESPÉCI.E: Cnovên;o ,,'; RS__U2t312004 - INTERLE(J[S. celebrado
entre o C<::ntrOdc Inrormatõea C Processameo'o de Dad<" do Senado
Federal _ rRODASEN. aloando Cúmc Órgão E.,ocu'"r do Programa
Interkg:is c a Câmara M~micip31 de Caluõpc.RS:, OIlJETD: EslO_
bdcccr e regolar a partic<paçii." da Ca.<.1Lcgi,lau •.n no Programa
lntl.'T1cgis:MODALIDADE, Nos ten"o' do dispostn 00 An. 25. da
L.:i n° H.{,(,6, de 2110611993. bem COlIl()suas alteraçlles: DATA DE
ASSINATURA: 2610512004: VI(j~N(IA' A partir da data de a.s-
,inatura. ~om .igõnoia equivalenle 11dura,ão do Programa loter!egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal. pRODASEN - E~mo. Sr.
Pelro~io Barhosa Lima Car<lIlt.o_ Dirclor-E.,oculivo: pdo C.on,'e-
niado. Vereador Nõ,io Antunes de Olivcim, Presidente da Cllmam
Municipal de Caloipc.RS

ESPÉCIE;'ê~~321mOO4--:! INTERLH;IS. oekbrado
enlrc o Cenlro'do loform,tica o.Proce".mcmo de Dado_ do Senado
Fedeml ' pRODASEK.alUando como Úrgão.Exccut<lf du~Pmgrama
Imerlegis C a' (limam Municipal de Coronel 8?.rTO,-RS:.OBJETO'
Estabeleccr e'regulllJ" a'panicipa,ão .da-Çll.•••,Tegi,lati, .• no Programa
Imerlcgi": ,\10DALlDAO[: l':", lermOS dn disposto no>ArI. 25. da
Lci n" H.6M. de 2110•.,,1'19.'. hem cnrno r.u"-sah"""õf"l,: DATA DE
ASSINATURA: 261f15J2()04: VIGÉNCI,\: A p3nir da dnL' de as.
,inalora. çom võgência equi"alenle ã dur~,ilo do Pl"Ol!ramaIntcrkgis:
SIGKATARIOS: Pelo ~enado Federal. pRODASEN - E.mll. Sr.
f'eu-óruo Bnrbosa Lima Car'lIloo- Direlor-E-~cç"lin,: Pelo Conve_
niado. Vereador Bráolio Seherer. Pro,idcme da Cãi!j••••.Municipal de

C_C<J_ronelIhrms-RS. ~ - ~



•

•

fFOlh. N° J~~
iPrece""o N' j~~Q(03-1!

SENADO FEDERAL iRubrica ~ ;J.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER i..J,

mTEeLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coronel Barros
Travessa Vinte de Março, nO1
Coronel Barros - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câma,a Municipal de Coronel
Barros
Travessa Vinte de Março, nO1
Coronel Barros - RS
98735-000
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NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGA0 I
RECEBEOOR /ÓRGÃO EXPED1DOR SIGNA TURE DE L "AGENT----
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MÁRcio SAMPAIO LEÃO MARQUES
, Diretor ~a Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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